PROJETO DE LEI No 025, DE  22 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza a celebração de Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência - HDP, e dá outras providências.

Art. 1o Em conformidade com o permissivo estabelecido no art. 197, combinado com o art. 199 da Constituição Federal e nos arts. 20 a 26 da Lei Federal n° 8.080/90, fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a celebrar Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência – HDP, inscrita no CNPJ 92.404.789/0001-64, para fins de repasse financeiro, objetivando a conjugação de esforços para desenvolver ações e serviços públicos de saúde a população do município. 

Art. 2o O convênio de que trata esta Lei será realizado em parcela única, a contar da data de sua assinatura, regendo-se por cláusulas, dentre as quais deverão constar as seguintes:
I - Incumbe ao Município a obrigação de repassar recursos financeiros à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais);
II - Incumbe à Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade, como contrapartida:
a) aplicar os recursos do repasse na aquisição de materiais de uso ambulatorial e medicamentos;
b) prestar contas ao Município, até o final do prazo de vigência do convênio. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar com a seguinte classificação orçamentária:

Órgão 8 - Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2050 – Manutenção de Saúde - ASPS
Elemento: 3350.43.00.00.00.00.0040 – Subvenções Sociais 			R$ 250.000,00
Recurso Vinculado: 0040 ASPS

Parágrafo Único. Para a cobertura do crédito adicional suplementar ora autorizado servirão de fonte os recursos da redução das seguintes dotações orçamentárias do Poder Legislativo da Lei de Meios Vigente, Conforme Resolução n.º 003/2021 de 16/03/2021:

Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 1.001 – Reforma do Prédio do Poder Legislativo  
Elemento 4490.51.00.00.00.00 – Obras e Instalações		           		  R$ 100.000,00
Recurso Vinculado: 0001 - LIVRE
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 		    	                         		  R$ 100.000,00

Órgão 01 – Câmara Municipal de Vereadores
Unidade 01 – Manutenção da Câmara de Vereadores
Proj./Ativ. 1.003 – Aquisição de Móveis e Equipamentos – Poder Legislativo  
Elemento 4490.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes      	  R$ 150.000,00
Recurso Vinculado: 0001 - LIVRE
SUBTOTAL DA REDUÇÃO	 		    	                         		  R$ 150.000,00
TOTAL DA REDUÇÃO	 		    	                         		  R$ 250.000,00

Art. 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 8 - Secretaria Municipal da Saúde
Unidade 1 - Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade/Operações Especiais: 2050 – Manutenção de Saúde - ASPS
Elemento: 3350.43.00.00.00.00.0040 – Subvenções Sociais 			
Recurso Vinculado: 0040 ASPS

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



____________________________				______________________________
MARIZETE LOURDES FROZZI			                         TAIS CANDATEN
Sec. Mun. da Administração				                       Sec. Mun. da Saúde

Ofício nº 170/2021 GAB 				      Frederico Westphalen, 22 de março de 2021.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:


Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei, que autoriza a celebração de Convênio de Cooperação com a Sociedade Beneficente do Hospital de Caridade Divina Providência, com repasse de recursos.
O projeto tem por alicerce a autorização legislativa para repassar o montante de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) provindo do orçamento desta Colenda Casa Legislativa, em face da Resolução nº 003/2021 aprovada pelos Nobres Edis na data de 16 de março de 2021.
O Município, tradicionalmente ao longo dos anos, busca através de convênios repassar valores a entidade de modo a propiciar-lhe um bom funcionamento e a ajudar na manutenção de parte dos gastos necessários ao atendimento de seus objetivos. Portanto, o presente projeto é de extrema importância para a nossa comunidade, haja vista que o hospital está passando por um momento financeiro delicado, uma vez os repasses oriundos do governo estadual encontram-se atrasados.
Ademais, enfatiza-se o momento incongruente que vivenciamos perante a pandemia causada pelo Covid-19. Esta, que por sua vez tem nos proporcionado momentos angustiantes e dolorosos, fazendo com que seja imprescindível uma aproximação entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo para o auxílio do nosso Hospital Divina Providência.
Nestas condições, Senhor Presidente, considerando-se as circunstâncias e a natureza do projeto, solicitamos sua tramitação em regime extraordinário, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, artigo 51, inciso XIV.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 


Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal Vereadores
Frederico Westphalen/RS
